
DECRETO Nº 3.265  
De 22 de maio de 2009. 

   

SUSPENDE O EXPEDIENTE EXTERNO NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO NO DIA 25 
DE MAIO DE 2009, PELO TURNO DA TARDE. 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO - RS, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e, 
  CONSIDERANDO a longa e grave seca que afeta as comunidades rurais e 
urbanas da região Noroeste do Estado, a Associação dos Municípios das Missões – AMM 
decidiu paralisar as atividades administrativas em suas respectivas Prefeituras, onde será 
realizado o ato público “ALERTA MISSÕES 2009 – RESPONSABILIDADE DE TODOS”, no 
dia 25 de maio, às 14 horas, no trevo de acesso a Entre-Ijuis/RS, no entroncamento da BR 
285 e RS 344 para sensibilizar as autoridades; 
                   CONSIDERANDO a mobilização dos produtores rurais e das entidades 
representativas do setor com o objetivo de reivindicar MEDIDAS URGENTES DO 
GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL para reposição das perdas do fundo de Participação 
dos Município; aumento dos valores destinados pelo Governo do Estado para a instalação de 
redes de água para o abastecimento das comunidade do interior dos município; apoio do 
Governo Federal quanto a isenções fiscais na aquisição de equipamentos pesados a serem 
utilizados pelas Prefeitura na abertura de poços, açudes e cisternas na zona rural do 
município; concessão de 100% de rebate no sistema Troca-Troca de semente de Milho, 
referente a safra 2008/2009; criação do programa de fornecimento de sementes forrageiras; 
alteração da legislação quanto ao percentual relativo a reserva legal; criação de um fundo 
junto à Defesa Civil, entre outros;                          
                   CONSIDERANDO a necessidade de sensibilizar as autoridades responsáveis 
pelo setor para que adotem as medidas necessárias; 
 
              DECRETA: 
  Art. 1º No dia 25 de maio de 2009, não haverá expediente externo nas 
repartições públicas municipais, pelo turno da tarde, ressalvados os serviços públicos 
considerados essenciais, enquanto que nas Escolas da Rede Municipal, o dia letivo será 
normal, havendo uma programação pedagógica especial, alusiva ao ato; 
  § 1º Na data mencionada no caput deste artigo, os servidores cumprirão jornada 
de trabalho normal, em serviços internos de cada repartição.   
  Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
     REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  
  CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE OLIVEIRA, em 22 de 
maio de 2009. 
  

  EDUARDO DEBACCO LOUREIRO, 
                  Prefeito. 

 


